ATA Nº 05/2026. Aos 20 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do Município de Pranchita-PR, na sala de reuniões do CRAS - Centro de Referência da Assistência Social, às 09:00 horas, em reunião ordinária, tendo como pauta: 01) Proposta nº: 1 para o Edital de Dispensa nº 1337/2026.  Emenda Parlamentar - Lei nº 22.952 de 17 de dezembro de 2025, Deputada Estadual Luciana Rafagnin, Projeto: LUZ SOLAR NA APAE, aquisição e instalação de placas solares, Valor Repasse: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados para a APAE. Dando início a reunião, a Senhora Rosimari Polga, Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, deu as boas-vindas, agradecendo a presença de todos, desejando uma ótima reunião. A mesma fez a leitura da pauta e passando a palavra para a técnica do Órgão Gestor, Senhora Ieda Bertella, onde apresenta a Proposta nº: 1 para o Edital de Dispensa nº1337/2026.  Emenda Parlamentar - Lei nº 22.952 de 17 de dezembro de 2025, Deputada Estadual Luciana Rafagnin, Projeto: LUZ SOLAR NA APAE para aquisição e instalação de placas solares, Valor Repasse: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), destinados para a APAE. Após explicações o mesmo foi aprovado por unanimidade. Deixado espaço aberto para demais considerações. Nada mais a tratar, eu Vanderléia Hendges Fredo, Secretária Executiva, lavrei a presente ata, que segue por mim assinada e pelos demais presentes___________________________________________________________________________________
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